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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Licitação 

EXTRATO DO CONTRATO 
Inexigibilidade de Licitação nº03/2017 

Contrato Administrativo nº 31/2017 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
sede à Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 4.520.078-7 SSPPR e CPF/MF sob o nº 
624.658.649-04, residente e domiciliado na Avenida Rio Branco nº 218 
no Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 
86845-000 
CONTRATADA JG.FRANCO PRODUÇOES MUSICAIS-ME , CNPJ/MF 
nº 11.514.501/0001-02, Rua São  Nicolau  nº 769, Cep. 13.472-300, 
Jardim Nossa Senhora do Carmo, Cidade de Americana-SP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AGENCIAMENTO DE SHOW  ARTÍSTICO COM A DUPLA: FELIPE & 
FALCÃO  , EM COMEMORAÇÃO A EMANCIPAÇÃO POLITICO-
ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, A QUAL SE 
APRESENTARÁ NO DIA 28/04/2017, RESPECTIVAMENTE. 
VALOR:  R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais), cujo pagamento correrá à 
conta dos Recursos Orçamentários, abaixo.  

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp Saldo 
Disponível 

Valor 
Previsto 

31 03.003.04.122.0300.2007 33.90.39.00 Out Serv P.Juridica 123.601,11 123.601,11 

DURAÇÃO:  04 (quatro) meses, de 20/04/2017 a  20/08/2017, podendo 
ser prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de Abril de 2.017. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios,20 de Abril de 2.017. 

_____________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DO CONTRATO 
Inexigibilidade de Licitação nº 04/2017 

Contrato Administrativo nº 32/2017 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
sede à Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 4.520.078-7 SSPPR e CPF/MF sob o nº 
624.658.649-04, residente e domiciliado na Avenida Rio Branco nº 218 
no Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 
86845-000 
CONTRATADA F.F.G PROMOÇÕES E VENTOS LTDA-ME , CNPJ/MF 
nº 21.296.768/0001-24, Rua Doutor Waldivino  Vaz, nº 50 Cep. 75.503-
040- Setor Central, Itumbiara-GO. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AGENCIAMENTO DE SHOW ARTÍSTICO COM A DUPLA: FRED  & 
GUSTAVO, EM COMEMORAÇÃO A EMANCIPAÇÃO POLITICO-
ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, A QUAL SE 
APRESENTARÁ NO DIA 29/04/2017, RESPECTIVAMENTE. 
VALOR:  R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais ), cujo pagamento correrá à 
conta dos Recursos Orçamentários, abaixo.  

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp Saldo 
Disponível 

Valor 
Previsto 

31 03.003.04.122.0300.2007 33.90.39.00 Out Serv P.Juridica 123.601,11 123.601,11 

DURAÇÃO:  04 (quatro) meses, de  20/04/2017 a  20/08/2017, podendo 
ser prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA: 20  de Abril de 2.017. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios,20 de Abril de 2.017. 

_____________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DO CONTRATO 
Inexigibilidade de Licitação nº05/2017 

Contrato Administrativo nº 33/2017 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
sede à Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 4.520.078-7 SSPPR e CPF/MF sob o nº 
624.658.649-04, residente e domiciliado na Avenida Rio Branco nº 218 
no Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 
86845-000 
CONTRATADA: F&R PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA-ME, CNPJ/MF 
nº 24.473.922/0001-84, Av. Madre Leonia Milito nº 604- Sala 709, 
Jardim Bela Suiça,  Cep. 86.050-270- Londrina-Pr. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AGENCIAMENTO DE SHOW  ARTÍSTICO COM A DUPLA: FABIO E 
RAFAEL  , EM COMEMORAÇÃO A EMANCIPAÇÃO POLITICO-
ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, A QUAL SE 
APRESENTARÁ NO DIA 30/04/2017, RESPECTIVAMENTE, 
VALOR:  R$ 22.000,00 (vinte dois mil reais), cujo pagamento correrá à 
conta dos Recursos Orçamentários, abaixo.  
Orçamentários, abaixo.  

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp Saldo 
Disponível 

Valor 
Previsto 

31 03.003.04.122.0300.2007 33.90.39.00 Out Serv P.Juridica 123.601,11 123.601,11 

DURAÇÃO:  04 (quatro) meses, de  20/04/2017 a  20/08/2017, podendo 
ser prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA: 20  de Abril de 2.017. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios,20 de Abril de 2.017. 

_____________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Recursos Humanos 
ERRATA DE EDITAL N.º 07/2017 

EDITAL DE PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO Nº 07/2.017 - 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES DE PROCESSO DE SELEÇÃO 
SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO, POR PRAZO 
DETERMINADO, DE NUTRICIONISTA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA (SÉRIES INICIAIS), AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS, 
MOTORISTA, ENFERMEIRO PADRÃO, BIOMÉDICA, DENTISTA E 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 
No item 3.1, Linha 3, onde lê-se: 
3 – DAS INSCRIÇÕES 
3.1 - As inscrições serão realizadas no Departamento de Recursos 
Humanos, localizado na Avenida Brasil, nº 967, centro, Grandes Rios-
PR, das 9h00min às 11h00min e das 13h30min às 16h30min, no período 
de 20 a 28 de Abril de 2017, somente em dias úteis. 
Leia-se: 
3 – DAS INSCRIÇÕES 
3.1 – As inscrições serão realizadas no Departamento de Recursos 
Humanos, localizado na Avenida Brasil, nº 967, centro, Grandes Rios-
PR, das 9h00min às 11h00min e das 13h30min às 16h30min, no período 
de 20 de Abril à 05 de Maio de 2017, somente em dias úteis. 
No item 12, houve exclusão da alínea e, onde lê-se: 
12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
e) declaração de que está no pleno exercício de seus direitos políticos e 
de que, no exercício de função pública, jamais foi penalizado por prática 
de atos desabonadores, advertências enquanto no exercício da sua 
função, bem como não ter sido investigado pelo PAD ou sofrido 
penalidades, sanções e advertências por meio das práticas de condução 
veicular e nas demais atividades. 
No item 4, incluiu-se a alínea 4.1.9, leia-se:  
4 – DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
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4.1.9 - declaração de que está no pleno exercício de seus direitos 
políticos e de que, no exercício de função pública, jamais foi penalizado 
por prática de atos desabonadores, advertências enquanto no exercício 
da sua função, bem como não ter sido investigado pelo PAD ou sofrido 
penalidades, sanções e advertências por meio das práticas de condução 
veicular e nas demais atividades. 
Grandes Rios, 20 de Abril de 2.017. 

_____________________________ 
ANTONIO CLÁUDIO SANTIAGO 

Prefeito Municipal 

 
 
 


